
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
OTÁVIO MAIOLI 
 
 
Ementa:
 
Que seja providenciada instalação de Parada de ônibus Coberta no sentido Ibiraçu x João
Neiva em frente a Parada de Ônibus da Praça Aristides Armínio Guaraná. JUSTIFICATIVA:
A medida visa proporcionar abrigo para usuários do transporte público intermunicipal.
Recomenda-se que este equipamento público seja providência dentro do Projeto da
Reforma da Praça Aristídes Armínio Guaraná, de forma a manter o mesmo padrão
urbanistico-arquitetônico, dialogando com a Praça.
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